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RESOLUÇÃO NQ 10, DE 27 DE ABRIL DE 1993. 

REORGANIZA OS QUADROS DE CARGOS EFE-

TIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DO PODER LEGISLATIVO DE 

BENTO GONÇALVES. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BEN 

TO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere o Regimen-

to Interno, em seu Artigo 21, letras "a", "b","C", e tendo em vis 

a aprovação do Plenário, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1Q - São reorganizados, nos termos desta 

Resolução, os quadros dos cargos efe-

tivos, cargos em comissões e funções gratificadas do Poder Le-

gislativo de Bento Gonçalves, observados os princípios do siste 

ma de classificação de cargos aqui adotados. 

Art. 2Q - Os quadros das funções efetiva e de 

confiança do Poder Legislativo fi-

cam assim definidos: 

I - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

II - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

III - QUADRO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 3Q - A administração dos serviços do Po- 

der Legislativo do Município, é exer 

cido pelo seu Presidente e pela Mesa, na forma prevista na Lei 

Orgânica e no Regimento Interno, através dos seguintes órgãos: 

a) Secretaria-geral 

b) Assessoria Jurídica 

c) Assessoria de Imprensa 

§ 1Q - A Secretaria-geral é constituída do 

Secretário-geral e Secretário-adjun 

to. 
§ 2Q - Fica subordinados à Secretaria -ge-

ral os seguintes setores: 
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a) Limpeza e Serviços 

b) Portaria 

c) Transportes 

d) Pessoal 

e) Financeiro 

f) Contadoria e Patrimônio 

g) Atas e Anais 

h) Secretaria 

§ 3Q - A contar da vigência da presente Resolu-

ção, os quadros dos cargos efetivos, de cargos em comissão e fun 

funções gratificadas, passa a ter .a seguinte estrutura: 

QUADRO DE CARGOS DE PRI:rnMENTO EFETIVO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NQ DE CARGOS 	CARGO 
	

PADRÃO 
	

FG 

01 	Assistente legislativo 	EL-5 	FG-5 

01 	Economista EL-6 	FG —6 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO. E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NQ DE CARGOS CARGO PADRÃO FG 

01 Seçi'etário-geral CC-6 FG-6 

01 Secetário:--adjunto CC-5 FG-5 

03 Asseàsor Jurídico CC-6 FG-6 

01 Contadôr CC-5 FG-5 

01 Chefe de Gabinete CC-5 FG-5 

01 Assessor de Imprensa CC-5 FG-5 

01 Tesoureiro CC-5 FG-5 

06 Assessor Geral de Bancada CC-5 FG-5 

03 Assessor de Secretaria CC-4 FG-4 

06 Assessor Legislativo CC-4 FG-4 

07 Auxiliar de Bancada CC-3 FG-3 

01 Auxiliar de Imprensa CC-3 FG-3 

01 Motorista Especial CC-3 FG-3 

02 Auxiliar De Recepção CC-2 FG-2 

01 Auxiliar de Portaria CC-1 FG-1 

02 Aux. de Serviços Gerais CC-1 FG-1 
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Art. 4Q - Os Cargos de Assessor de Bancada e Au-

xiliar de Bancada serão nomeados pelo 

Presidente, por indicação da Bancada respectiva. 

Art. 5Q - Para fins de direitos e vantagens,apli 

ca-se no que couber, o disposto no da 

Lei Municipal 1.732/90, de 17 de abril de 1990, e o Estatuto do 

Funcionário Público Civil do Município. 

Art. 6Q - É instituída uma Gratificação de Repre 

sentação a servidores do Quadro Efeti-

vo e detentores de Cargos em Comissão da Cãmara Municipal de Ve-

readores, cujas funções assim o exijem, atribuída a critério e 

por ato do Chefe do Poder Legislativo e no valor variável de uma 

e no máximo dez vezes o valor da FG-6. 

Art. 7Q - Os valores dos Cargos Efetivos, de Car 

gos em Comissão e Funções Gratificadas 

são os seguintes, observadas a isonomia com o Poder Executivo Mu 

nicipal: 

EL-5 cr$ 7.961.225,00 FG -5 1.889.393,00 

EL-6 cr$ 10.343.059,00 FG -6 2.265.786,00 

CC-1 cr$ 4.343.974,00 FG-1 476.572,00 

CC-2 5.984.719,00 FG-2 541.591,00 

CC-3 8.084.047,00 FG-3 973.692,00 

CC-4 10.183.658,00 FG-4 1.349.526,00 

CC-5 12.391.941,00 FG-5 1.889.393,00 

CC-6 15.209.981,00 FG-6 2.265.786,00 

Art. 8Q - As despesas constantes da presente Re-

solução, correrá à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 9Q - Esta Resolução entrará em vigor a par- 

tir de 1(2 de maio de 1993, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Resolução nQ 01/93,de 21 

de janeiro de 1993. 
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI- 

PAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, 

mês de abril de mil novecentos e nove 

s vinte e sete dias do 

ta e três. 

Vereador E 	tb6ISTOFOLI 

2- Secr tário 
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Secret rio Geral 
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